


DECRETO LEGISLATIVO Nº 256 – DE 27 DE JUNHO DE 2006

Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Sr. Luiz Salgado.

A Câmara Municipal de Patos de Minas decreta e eu em seu nome, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:


Art. 1º Fica concedido ao Sr. Luiz Salgado, o Diploma de Honra ao Mérito.


Art. 2º O merecimento se faz pelos relevantes serviços prestados e por divulgar o nome de Patos de Minas em todo o país.


Art. 3º A Câmara Municipal de Patos e Minas fica autorizada a entregar o referido diploma em data e local a ser acertado com o homenageado.


Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de junho de 2006.





 JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho





Presidente da Câmara Municipal
